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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 272, DE 30 DE DEZEMBO DE 2016

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o
disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, do Decreto nº - 8.896,
de 04 de novembro de 2016, e o art. 10, IV do Regimento Interno da SUDAM, resolvem:

Art. 1º - Aprovar a alteração da estrutura e das competências das unidades da Diretoria de Administração no regimento interno,
conforme disponibilizado no site da Sudam.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e de Atração de Investimentos

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação

de Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 6º, do Anexo I - Estrutura Regimental da SUDAM - Capítulo III - Seção I, aprovada pelo Decreto
nº 8.275, de 27/06/2014;

Considerando as disposições contidas na Resolução n° 025, de 07 de outubro de 2010 e de nº 20 de 11 de julho de 2013 da
SUDAM;

Considerando o disposto "Ad referendum" no ato nº 35 de 14 de dezembro de 2015, que aprova as metas globais de desempenho
institucional para o exercício de 2016, resolve:

Art. 1°- Homologar o resultado do desempenho institucional relativo ao exercício de 2016, detalhado nas metas intermediárias
constantes no Anexo I, para fins de pagamento da parcela institucional da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPDPE e Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, devida aos servidores ocupantes de cargo
efetivo que se encontrem nas situações descritas no inciso I do artigo 1º do Decreto n° 7.133/2010, conforme abaixo:

META GLOBAL PESO DA META GLOBAL INDICE DE DESEMPE-
NHO DA META GLOBAL

PROMOVER A INTEGRAÇÃO E EXPANSÃO ECONÔMICA 25,00 23,75
FORMULAR E ATUAR EM POLÍTICAS E PLANOS REGIONAIS INTEGRADOS 25,00 25,00
AMPLIAR E FORTALECER OS INVESTIMENTOS EM P&D E O SISTEMA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 25,00 25,00
IMPLEMENTAR MODELO DE GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE VOLTADO PARA RESULTADOS 15,00 13,24
AMPLIAR O APRENDIZADO E CRESCIMENTO ORGANIZACIONAL 10,00 10,00
TO TA L 100,00 96,99

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Superintendente

Em exercício

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e

de Atração de Investimentos.

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

ANEXO I

METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - EXERCÍCIO DE 2016

META GLOBAL Unidade de Medida Previsto Realizado
PROMOVER A INTEGRAÇÃO E EXPANSÃO ECONÔMICA % 25,00 23,75
FORMULAR E ATUAR EM POLÍTICAS E PLANOS REGIONAIS INTEGRADOS % 25,00 25,00
AMPLIAR E FORTALECER OS INVESTIMENTOS EM P&D E O SISTEMA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO % 25,00 25,00
IMPLEMENTAR MODELO DE GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE VOLTADO PARA RESULTADOS % 15,00 13,24
AMPLIAR O APRENDIZADO E CRESCIMENTO ORGANIZACIONAL % 10,00 10,00
TO TA L % 100,00 96,99

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre procedimentos para a elabo-
ração e a publicação dos relatórios circuns-
tanciados, previstos no art. 120 da Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2015, sobre a
situação de acessibilidade em sítios, por-
tais, sistemas e serviços mantidos na in-
ternet pelos órgãos do governo pertencentes
à Administração Pública Federal e as de-
vidas providências a serem adotadas para
melhoria da acessibilidade desses ambien-
tes digitais.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADA-
NIA E DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
Interino, no uso de suas atribuições previstas no art. 87, parágrafo
único, incisos I e II, da Constituição, resolvem:

Ministério da Justiça e Cidadania
.

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para a ela-
boração e a publicação dos relatórios circunstanciados sobre a si-
tuação de acessibilidade em sítios, portais, sistemas e serviços man-
tidos na internet pelos órgãos do governo pertencentes à Adminis-
tração Pública Federal, bem como os procedimentos que deverão ser
adotados para melhoria da acessibilidade desses ambientes digitais.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - ambientes digitais: sítios, portais, sistemas e serviços

eletrônicos disponibilizados na internet;
II - formulário eletrônico de acessibilidade digital: formu-

lário eletrônico elaborado para colher informações padronizadas sobre
a situação da acessibilidade nos ambientes digitais;

III - sítio institucional: ambiente digital que abriga as in-
formações da instituição;

IV - diretrizes de acessibilidade: instruções sobre as me-
lhores práticas no desenvolvimento e na construção do conteúdo de
ambientes digitais relacionadas à acessibilidade;

V - conformidade com as diretrizes de acessibilidade: aten-
dimento a todas as diretrizes de acessibilidade aplicáveis a um res-
pectivo ambiente digital; e

VI - Relatório de Gestão: relatório anual apresentado aos
órgãos de controle interno e externo como prestação de contas, a que
uma unidade está obrigada, nos termos do art. 70 da Constituição
Federal, elaborado de acordo com as disposições da Instrução Nor-
mativa - TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, do Tribunal de
Contas da União.

Art. 3º Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral direta e indireta são responsáveis pela elaboração do relatório
circunstanciado exigido pelo art. 120 da Lei nº 13.146, de 6 de julho
de 2015, a ser emitido conforme determina o art. 5º desta Portaria,
quanto à acessibilidade dos ambientes digitais.

§ 1º O relatório circunstanciado será baseado em formulário
eletrônico a ser disponibilizado pelo Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão com o objetivo de simplificar e padronizar
as informações prestadas.

§ 2º O acesso ao formulário eletrônico deverá ser solicitado
à Secretaria de Tecnologia da Informação do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão (STI/MP) pelo dirigente de Tec-
nologia da Informação de cada órgão, por meio do endereço de
correio eletrônico govbr@planejamento.gov.br, contendo as seguintes
informações:

I - assunto: "Formulário eletrônico de acessibilidade digital";
e

II - órgão, nome, cargo, telefone e e-mail do responsável
pelo preenchimento.

§ 3º A STI/MP, conforme dados colhidos da solicitação,
enviará por e-mail, em até cinco dias úteis, contados da data do
recebimento da solicitação, endereço eletrônico e chave de acesso ao
formulário eletrônico ao órgão ou entidade solicitante.

Art. 4º Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral direta e indireta deverão elaborar um plano de trabalho para
cada ambiente digital que não esteja em conformidade com as di-
retrizes de acessibilidade.

§ 1º O plano de trabalho deverá conter cronograma com
metas progressivas para o saneamento das não conformidades.

§ 2º Eventuais alterações estruturais nos ambientes digitais,
necessárias a garantir a acessibilidade, e que demandem prazos maio-
res do que seis meses devem ser tecnicamente justificadas.

§ 3º Os dirigentes dos órgãos e entidades da administração
pública federal direta e indireta deverão adotar providências visando
à destinação anual de dotação orçamentária suficiente para as cor-
reções dos ambientes digitais sob sua administração.

Art. 5º O relatório circunstanciado, ao qual se refere o art. 3º,
deverá ser emitido pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a
respeito de todos os ambientes digitais sob sua administração e con-
terá, necessariamente, ainda que sob a forma de anexos:

I - formulário eletrônico de acessibilidade digital; e
II - plano de trabalho para a promoção da acessibilidade,

assinado pelo responsável por cada ambiente digital que não esteja
em conformidade com as diretrizes de acessibilidade.

Parágrafo único. Enquanto persistirem não conformidades
em um ambiente digital, o órgão ou entidade por ele responsável
elaborará e publicará, anualmente, um relatório circunstanciado con-
tendo as ações de promoção da acessibilidade executadas, o mo-
nitoramento das metas progressivas e eventuais atualizações do plano
de trabalho.

Art. 6º As situações específicas não alcançadas por esta
Portaria serão analisadas e resolvidas pela Secretaria de Tecnologia de
Informação (STI) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e pela Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência do Ministério da Justiça e Cidadania, observando-se as com-
petências regimentais dos órgãos.

Art. 7º O relatório circunstanciado previsto no caput do art.
5º desta Portaria deverá ser encaminhado à Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal e publicado no
sítio ou portal eletrônico do órgão ou entidade até o dia 2 de janeiro
de 2017.

Art. 8º O órgão ou entidade reportará resumidamente o re-
latório circunstanciado, na forma de síntese das não conformidades
encontradas e dos planos de trabalho elaborados, na seção "Medidas
Relativas à Acessibilidade" do Relatório de Gestão referente a 2016 e,
nos anos subsequentes, indicará nessa seção o monitoramento das
metas propostas nos planos de trabalho.

Art. 9º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão poderá, a qualquer momento, validar as informações prestadas
pelos órgãos e entidades no formulário eletrônico de acessibilidade
digital.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão, Interino

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 8, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Art. 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011.

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.579 de 11 de novembro
de 2011, que dispõe sobre Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática da Administração Pública Federal (SISP).
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CONSIDERANDO a orientação da Instrução Normativa nº
04 de 12 de novembro de 2010, da Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação, que dispõe sobre o processo de contratação de
Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do
Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática
(SISP) do Poder Executivo Federal, resolve:

Art. 1° Instituir o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor-
mação (COGESTI), com a finalidade de formular a política de Tec-
nologia da Informação no âmbito do Arquivo Nacional.

Art. 2° O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação terá
as seguintes competências:

I - estabelecer a política e as diretrizes de Tecnologia da
Informação para a melhoria contínua da gestão das pesquisas, estudos
e serviços, em alinhamento à missão, às estratégias e às metas do
Arquivo Nacional;

II - propor ao Diretor-Geral o plano de metas de Tecnologia
da Informação de forma alinhada ao planejamento estratégico do
Arquivo Nacional;

III - analisar e acompanhar a execução do plano de metas de
Tecnologia da Informação;

IV - analisar e aprovar o plano de ações e de investimentos
em Tecnologia da Informação;

V - acompanhar, supervisionar e priorizar a contratação de
bens e de serviços de Tecnologia da Informação;

VI - propor ao Diretor-Geral o Plano Diretor de Tecnologia
da Informação - PDTI, observadas as diretrizes estabelecidas na Po-
lítica de Tecnologia da Informação definidas pela SLTI no âmbito do
SISP e as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Executivo do Governo
Eletrônico, respeitadas as peculiaridades técnicas e funcionais do Ar-
quivo Nacional;

VII - elaborar o Regimento Interno do Comitê de Tecnologia
da Informação;

Art. 3° O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação será
constituído pelo titular da Coordenação de Tecnologia da Informação
(COTIN) e pelos representantes das seguintes unidades:

I - Coordenação-Geral de Gestão de Documentos (CO-
GED);

II - Coordenação-Geral de Processamento e Preservação do
Acervo (COPRA);

III - Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Documental
(COACE);

IV - Coordenação-Geral de Administração (COAD);
V - Coordenação Regional no Distrito Federal (COREG);
VI - Gerência do Sistema de Informações do Arquivo Na-

cional (SIAN); e
VII - Assessoria de Planejamento e Modernização da Di-

reção-Geral do Arquivo Nacional (ASPLAM).
§ 1º Para cada um dos representantes, deverá haver um

suplente formalmente designado.
§ 2º As matérias só serão deliberadas com o quorum mínimo

de cinco dos sete componentes, e aprovadas quando obtiverem, no
mínimo, os votos de maioria simples.

Art. 4º Caberá ao titular da Coordenação de Tecnologia da
Informação, a coordenação do Comitê.

Art. 5º A Coordenação-Geral de Administração proverá o
apoio administrativo necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 6º A Coordenação de Tecnologia da Informação proverá
o apoio técnico necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 7º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação po-
derá convidar para participar das reuniões, sem direito a voto, re-
presentante(s) de entidade(s) pública(s) e privada(s), a fim de co-
laborar na execução dos trabalhos.

Art. 8º O Diretor-Geral poderá criar grupos de trabalho e
subcomitês para auxiliar o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor-
mação em suas decisões.

Art. 9º As decisões emanadas do Comitê serão submetidas
ao Diretor-Geral para referendo e serão publicadas em boletim in-
terno.

Art. 10 A periodicidade das reuniões e o funcionamento do
Comitê Gestor de Tecnologia da Informação serão definidos pelo
próprio Comitê.

Art. 11 A atuação no âmbito do Comitê Gestor de Tec-
nologia da Informação não enseja qualquer remuneração.

Art. 12 As despesas com viagens e estada dos membros do
Comitê serão custeadas pelo Arquivo Nacional.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 14 Fica revogada a Portaria nº 144, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 245, Seção 1, de 23
de dezembro de 2010.

JOSÉ RICARDO MARQUES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 12 de janeiro de 2017

Nº 51 - Ato de Concentração nº 08700.005937/2016-61. Requerentes:
The Dow Chemical Company e E.I. DuPont de Nemours and Com-
pany. Advogados: Barbara Rosenberg, Renê Guilherme da Silva Me-
drado e outros. Acolho a Nota Técnica nº
1/2017/CGAA1/SGA1/SG/CADE (SEI nº 0289291), de 11 de janeiro
de 2017, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação, para,
nos termos do artigo 56 da Lei 12.529/11 e do artigo 120 do Re-
gimento Interno do CADE, declarar o Ato de Concentração nº

08700.005937/2016-61 complexo e determinar a realização das se-
guintes diligências, sem prejuízo de outras: (i) Solicitar, ao Depar-
tamento de Estudos Econômicos do CADE (DEE), elaboração de
estudo quantitativo a respeito de impactos concorrenciais decorrentes
da operação; (ii) Facultar às partes a apresentação das eficiências
econômicas geradas pela operação; e (iii) Requerer dados de con-
correntes e Requerentes. Esta Superintendência resguarda a sua fa-
culdade de, posteriormente, se for o caso, requerer a dilação do prazo
de que trata os artigos 56, parágrafo único, 88, §§ 2º e 9º da Lei nº
12.529/2011 e artigo 120, parágrafo único, do Regimento Interno do
CADE, o que por ora não se faz necessário.

Nº 59 - Ato de Concentração nº 08700.007964/2016-79. Requerentes:
Tigre S.A. Tubos e Conexões e Fabrimar S.A. Indústria e Comércio.
Advs: Fabíola C. L. Cammarota de Abreu, Joyce Midori Honda e
Ricardo Lara Gaillard. Acolho o Parecer nº
3/2017/CGAA3/SGA1/SG/CADE, de 12 de janeiro de 2017 e, com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive quanto a sua motivação. Decido pela apro-
vação, sem restrições, do ato de concentração, nos termos do art. 13,
inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.884, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/89812 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL - CMB, CNPJ nº 34.164.319/0005-06 para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2535/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.893, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96464 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERSONAL SECURI-
TY CURSOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.086.345/0001-
00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5500 (cinco mil e quinhentas) Munições calibre .380
90 (noventa) Munições calibre 12
70000 (setenta mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.990, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/92720 - DPF/DCQ/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa WEBER SEGURANCA LTDA ME, CNPJ nº
07.544.527/0001-26, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2663/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.055, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99341 - DPF/DCQ/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa WEBER SEGURANCA LTDA
ME, CNPJ nº 07.544.527/0001-26, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96976 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASVIG VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
05.624.554/0001-83, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente TIRADENTES SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.467.705/0001-77:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente TIRADENTES SEGURANÇA E VI-

GILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.467.705/0001-77:
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 50, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/84604 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOTEM SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 08.752.749/0001-05, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2744/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 55, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/94960 - DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ENERGETICA SER-
RANOPOLIS LTDA, CNPJ nº 05.643.160/0001-72, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 70, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/85294 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REVOLUÇÃO VIGILANCIA E SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 07.727.700/0001-21, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2440/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 75, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/101311 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MANAUS PROTEC-
TION ACADEMIA DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGIL,
CNPJ nº 10.418.180/0001-80, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380


